
CADASTRO: ATÉ 26/05/2025 AS 09:45

DATA DA LEITURA: 19/05/2025 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO/PE
CODIGO ID. 9105 VENDEDOR: ERIKA MILLANE BRAZ MONTEIRO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2025 MODALIDADE:  PREGÃO  ELETRÔNICO Nº 002/2025 
ABERTURA 26/05/2025 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 10:00 VALIDA.PROP. 90 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 05 Dias
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 Dias
LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. PROPOSTA AJUSTADA C/ ASS. DIGITAL + DOC TÉCNICA - PRAZO 30 MINUTOS
VIGENCIA 12 MESES SISTEMA  https://bnc.org.br/ 

LEITURA POR: TALITA PENA MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F

16.9.1.1 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
16.9.1.1 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
16.9.1.1 CNH – DOS SÓCIOS X TR CÓDIGO DO CATMAT NA PROPOSTA PROPOSTA
16.9.2.1. CNPJ. Cod: 6 X 1.8.6 - PÁG 118 INCLUIR NA PROPOSTA DECLARAÇÃO PROPOSTA
16.9.2.4 FGTS X BOAS PRATICAS DE FABRI.
16.9.2.3 INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

16.9.2.3 CERT. FEDERAL X TR
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

X

16.9.2.3 CERT. ESTADUAL X PROCEDÊNCIA E ORIGEM
DIVIDA ATIVA ESTADUAL TR DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO ll

16.9.2.3 CERT. MUNICIPAL X 16.14.3. REGISTRO DE MEDICAMENTO VENCEDOR X
CERTIDÃO IPTU 16.14.3. ISENÇÃO DE REGISTRO VENCEDOR

16.9.2.2. CIM X 5.2.1.3 RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   ) X
16.9.2.2. INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
16.9.2.5. MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X 5.2.1.3 PROTOCOLO (    ) X

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
16.9.3.1. -02 ULTIMOS BALANÇO X TR Nº DO RG/MS NA PROPOSTA 13 DIGITOS

16.9.3.1. CERT. CONTADOR CRC X Nº DO ITEM NO REGISTRO

16.9.3.1. l CERTIDÃO DE FALÊNCIA X 5.2.1.3 DECLARAÇÃO DO DETENTOR DE REGISTRO - DDR
P/ IMPORTADOS - 

VENCEDOR X

16.9.3.1. l CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM x LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO 5.2. VALIDADE DOS PRODUTOS: 80%
CERTIDÃO DO FORO X PROPOSTA VIA 1 X

5.2.1.3 - VENCEDOR LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X 13.1.1. 
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO. C/ ASS. DIGITAL

5.2.1.3 - VENCEDOR LIC. FUNC. - MATERIAL X BULA
5.2.3 - VENCEDOR AFE COMUM - ANVISA X 15.1.VIII -PÁG 27 INCLUIR NA PROPOSTA DECLARAÇÃO PROPOSTA
5.2.3 - VENCEDOR AFE COMUM - DOU X 15.1.2 EXEQUIBILIDADE PODERÁ
5.2.3 - VENCEDOR AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
5.2.3 - VENCEDOR AFE ESPECIAL - DOU X NÃO ACEITA PROTOCOLO
5.2.3 - VENCEDOR AFE CORRELATO - ANVISA X ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO/PE X
5.2.3 - VENCEDOR AFE CORRELATOS - DOU X PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

5.2.1.3 - VENCEDOR ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X 1.8.3 Preços unitários e totais em moeda corrente nacional, em algarismo com duas casas decimais após a vírgula e marca do 
item ofertado;16.9.3.1. lII SIMPLIFICADA - JUCEPE X

16.9.3.1. lII SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

ETP. 4.1.4 CONSELHO DE FARMÁCIA X
A DISPUTA DAR-SE-Á PELO MODO ABERTO E OS LANCES DEVERÃO RESPEITAR O INTERVALO MÍNIMO DE R$ 0,01 (UM 
CENTAVO DE REAL) PARA TODOS OS ITENS, NOS TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

ETP. 4.1.4 CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

ETP. 4.1.4 DOC. FARMACÊUTICO X

14.16. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente,  a proposta atualizada, de preferência, seguindo o modelo 
constante no anexo  II,  em conformidade  com o  ú ltimo lance  ofertado  num prazo  máximo  de 02 (duas)  horas,  por  meio  de 
campo  pró prio  do  Sistema,  sob  pena  de  desclassificaçã o.  8.2  Para  o(s)  licitante(s)  melhor(es)  classificado(s)  na  etapa  de 
lances  DEVER Á  apresentar  os  seguintes  documentos  acostado  a  proposta  reajustada:   8.3  Certificado  de  Registro  do 
Medicamentos; 8.3.2 Licença ou Alvará de Funcionamento Sanitário; 8.3.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE); 
8.3.4 NO CASO DE PRODUTOS IMPORTADOS,Declaração do Detentor de Registro – DDR.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

x CERTIDÃO DO ICMS X DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 
x SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 

16.14.3. - 30% ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
16.14.3. - 30% ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO

16.9.2.7./16.11.1./16.11.2. 
/16.11.4./16.11.5/16.11.6. 

/16.11.7/16.11.8/16.14.2./// ETP. 
4.1.5

DECLARAÇÃO GERAL X

RELAÇÃO DE APENADOS - TCE SP DADOS DA EMPRESA X
16.4. - CONSULTA CERTIDÃO DO CEIS DO EDITAL ANEXO lll X
16.4. - CONSULTA CERTIDÃO DO CNJ DE IDONEIDADE X
16.4. - CONSULTA CERTIDÃO DO TCU

CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL

16.11.9. 
CERTID Ã O   DE  NADA  CONST  TCM  - 
IMPROBIDADE

X

16.11.10.
DECLARAÇ ÃO  DE  INIDONEIDADE  -  PM  DE 
SALGADINHO

X DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA

CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

15.1. I II  III - Contiverem vícios insanáveis; Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; Apresentarem preços 
inexequ í veis  ou  permanecerem  acima  do  orç amento  estimado  para  a  contrataç ã o;  IV  -  N ão  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada, 
quando exigido pela Administração; V - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. VI 
–  N ã o  apresentarem  a  composi ç ã o  de  pre ç o  unit á rio  para  cada  item  que  for  ofertado,  os  envios  t ê m  por  obrigatoriedade  ocorrer 
exclusivamente pela plataforma do Bolsa Nacional de Compras. A ausência recairá na desclassificação da proposta apresentada. VIII – Que 
não apresentar declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no §1º do Art. 63 da Lei nº 14.133/21. 

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:
X PROCURAÇÃO ERIKA MILLANE X

ENVELOPE HAB.
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALGADINHO/PE

X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


